


dos autos, a CTC decidiu por unanimidade que o CRMV-PA deverá adotar a seguinte ação: A Assessoria Contábil
do CRMV-PA deverá localizar as Guias acima e solicitar o reembolso. DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES
VINCULADOS Cheques Devolvidos 3 R$ 723,16 (setecentos e vinte e três reais e dezesseis centavos): Inscritos
em nome dos profissionais Júlio Raimundo de Oliveira e Pedro Sérgio Wady Santos o valor de R$ 361,58
(trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e oito centavos) para cada, referente a valores de anuidades recebidos
por meio de cheques que foram devolvidos pelo banco. Decisão da CTC: após análise dos autos, a CTC decidiu por
unanimidade que o CRMV-PA deverá continuar adotando o pagamento conforme moldes atuais (cobrança
compartilhada com o CFMV). Por fim, a CTC relatou que todos os débitos de Pessoas Físicas já foram ajuizados
pela assessoria jurídica do CRMV-PA. 2.1.5 - OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO
PRAZO Entidades Públicas 3 R$ 59,16 (cinquenta e nove reais e dezesseis centavos). CFMV R$ 59,16 (cinquenta e
nove reais e dezesseis centavos), referente da cota parte da devolução de desconto de anuidades no exercício de
2022. Decisão da CTC: após análise dos autos, a CTC decidiu por unanimidade que o CRMV-PA deverá adotar a
seguinte ação: encaminhar um ofício, juntamente com os documentos comprobatórios e solicitar que o CFMV
realize o reembolso da cota-parte compartilhada indevidamente. 2.1.6 - Pessoa Física 3 Allan Maccartey Santos
Pereira 3 O valor de R$ 865,40 (oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta centavos) refere-se a pagamento a
maior de férias em 04/07/2014 a ser reembolsado aos cofres do CRMV-PA. Decisão da CTC: após análise dos
autos, a CTC decidiu por unanimidade que o CRMV-PA deverá adotar a seguinte ação:  O CRMV-PA deverá
oficiar o funcionário para efetuar a devolução do montante indicado, pois, comparando o recibo de férias com o
depósito realizado na conta do funcionário, ficou comprovado o pagamento a maior. Cabe ressaltar que o referido
funcionário já está inscrito como devedor da autarquia. 2.1.7 3 Pessoa Física - Rosangela da Paz Costa 3 R$
33.009,24 (trinta e três mil, e nove reais e vinte e quatro centavos). O montante acima se refere à multa e juros em
decorrência de atraso no pagamento de contas que serão devidamente reembolsados, a valores pagos a maior a
servidores e fornecedores e a valores a serem identificados pela servidora. Decisão da CTC: após análise dos autos,
a CTC decidiu por unanimidade que o CRMV-PA deverá adotar a seguinte ação:  O CRMV-PA deverá realizar
uma análise de todos os eventos inscritos no nome da funcionária (como devedora), para identificação do valor a
ser devolvido. Após oficiar a funcionária para efetuar a devolução do montante encontrado. Cabe ressaltar que a
referida funcionária já está inscrita como devedora da autarquia. 2.1.8 3 Pessoa Física - Raimundo Nelson Souza da
Silva 3 R$ 12.617,01 (doze mil, seiscentos e dezessete reais e um centavos). O montante de R$ 12.617,01 (doze
mil, seiscentos e dezessete reais e um centavo) refere-se a despesas com processos de cobrança judicial indevida, a
multa das TLPL dos anos de 2001 a 2004 e também ao reembolso de cota parte apontado no relatório de Auditoria
03/2005. Decisão da CTC: após análise dos autos, a CTC constatou que o evento em tela foi apontado no relatório
de auditoria 3/2005, já foi ajuizado, nº da ação 0012783-76.2012.4.01.3900. Diante o exposto, coloco em votação o
parecer da CTC. Decisão da Plenária: aprovado por unanimidade o relatório da CTC. Com a palavra a Senhora
Presidente do CRMV-PA, informou que todas as recomendações da CTC serão adotadas. Continuando, comunicou
os membros presentes na Sessão Plenária, que por orientação do Administrador do CFMV Edson Hernandes
Dourado, o CRMV-PA cancelará todas as contas que estão programadas para débito em conta, pois, além da
questão do recolhimento dos impostos/tributos que deverão ser feitos, existe a possibilidade de alguma dessas
contas, necessitarem de contestação dos valores cobrados. Comunicou ainda, que no dia 09 de abril do corrente ano,
compareceu na agência da CEF, juntamente com o Vice-Presidente e encerraram a conta poupança que não era
utilizada, transferindo o saldo existente da mesma para a conta corrente e que o próximo passo, será o cancelamento
da conta corrente na CEF e transferir os recursos para a conta da autarquia no Banco do Brasil, eliminando assim,
pagamento de taxas de serviços com a CEF, conta quase não utilizada. III 3ENCERRAMENTO. Nada tento mais
a apresentar e a votar, a Sra Presidente declarou encerrada a Sessão Plenária Extraordinária do CRMV/PA,
agradecendo mais uma vez a presença de todos e para constar, eu Giselle Almeida Couceiro,
CRMV/PA 1866, Secretária Geral, lavro e certifico que o acima mencionado é uma verdadeira transcrição sobre a
Sessão Plenária Extraordinária do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Pará, realizada aos
onze dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 
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